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Cria a Comissão de Organização do Prêmio de

Inovação da Universidade Estadual da Paraíba.

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba , no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 47, inciso XIII, do Estatuto da Instituição e,

CONSIDERANDO a Resolução/UEPB/CONSUNI/045/2022, que institui o Prêmio de Inovação

Tecnológica da Universidade Estadual da Paraíba, e a necessidade de se estabelecer uma Comissão Organizadora do

evento institucional retro exposto.

 RESOLVE:

Art. 1º. Designar os(as) servidores(as) e discentes abaixo relacionados para compor a Comissão de

Organização do Prêmio de Inovação Tecnológica da Universidade Estadual da Paraíba:

- Simone Silva dos Santos Lopes (Coordenadora de Propriedade Intelectual da INOVATEC / UEPB); 

- Ana Maria da Paixão Duarte (Coordenadora de Transferência de Tecnologia da INOVATEC / UEPB); 

- Josemir Moura Maia (Coordenador de Empreendedorismo da INOVATEC / UEPB); 

- Lucila Gabriella Maciel Carneiro Vilhena (Assessora Jurídica da INOVATEC / UEPB); 

- Flavia Suzany Ferreira dos Santos (Pesquisadora PNPD da INOVATEC / UEPB); 

- Yedda Alexandra Freire de Albuquerque Prazeres (Assessor Técnico da INOVATEC / UEPB); 

- Pedro Marcos Gomes Matias (Assessor Técnico da INOVATEC / UEPB) 

- Marilda Perazzo de Souza Barbosa (Assessor Técnico da INOVATEC / UEPB); 

- Maria Clara Teixeira da Silva – Matricula nº 202270572

- Maria Eduarda de Oliveira Silva – Matricula nº 202270416; 

- Paloma Mahely da Silva Ribeiro – Matricula nº 202270483; 

- Maria do Socorro Pereira Araújo - Matrícula: 211270504.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Campina Grande, 21 de outubro de 2022.
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